                      INDICAÇÃO Nº  2466 de 2011
    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Segurança Pública sejam adotados estudos e providências necessárias para reforma no imóvel do 4º Distrito Policial do município de ITU.

                                 JUSTIFICATIVA

   Considerando ser a Polícia Civil a instituição que exerce a função de policia judiciária com funções de segurança pública, na preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

    Considerando o mau estado de conservação em que se encontra as dependências do imóvel que hoje está instalado o 4º Distrito Policial do Município de Itu, situado na rua Osasco nº 26 – Cidade Nova I, cujas atividades abrangem cerca de 25 mil habitantes da região do Bairro de Pirapitingui, urge a necessidade de reforma em suas dependências, bem como ampliação de suas instalações para melhor bem estar dos funcionários e atendimento à população

                                       Sala das Sessões, em

                                  Deputado Rodrigo Moraes

